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CONSELHO LOCAL DE AÇÃO SOCIAL (CLAS) 

Reunião do Núcleo Executivo 

ATA nº 2/2017 

 

 

Data: 06/04/2017 

Local: Câmara Municipal de Peniche 

Hora de começo: 09h30 

Hora de encerramento: 11h30 

Presenças: Conforme registo de presenças em anexo 

Ordem de Trabalhos: 

1. Informações;  

2. Aprovação da ata da reunião anterior; 

3. Adesão ao CLAS por parte da Cenintel / Pinhalmar; 

4. Plano de Ação para 2017. 

 

---------------------------- 

 

 

1. INFORMAÇÕES 

Depois de cumprimentar os presentes, a Senhora Vereadora Clara Abrantes passou à 

apresentação das informações, começando por fazer a divulgação do programa de 

atividades previstas no âmbito da Semana da Juventude, que irá decorrer de 3 a 8 de 

abril, integrada no mês da Juventude do Oeste.  

Fez igualmente a divulgação da Feira da Saúde, que irá ser promovida, em Peniche, nos 

dias 5 e 6 de maio. 

Informou que está a ser ultimada a preparação de uma candidatura promovida pela 

Oeste CIM, no âmbito dos PLANOS INOVADORES DE COMBATE AO 

INSUCESSO ESCOLAR, ao aviso nº centro-66-2016-15, que conta com a participação 

dos municípios do Oeste e que integra, a par de intervenções intermunicipais, também 

propostas de ação para o concelho de Peniche. Explicou que as operações propostas têm 

por objetivo “aumentar as intervenções que, de forma integrada e articulada, favoreçam 

as condições para o reforço da igualdade no acesso ao ensino, a melhoria do sucesso 

educativo dos alunos, e o reforço da qualidade e eficiência do sistema de educação”. 

Acrescentou que consistem em medidas complementares aos planos de ação estratégica 

das escolas e aos Planos de Melhoria Plurianuais desenvolvidos pelas escolas TEIP. 
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Por último, a Senhora Vereadora deu a informação de que, a partir de junho, o 

Município passaria a disponibilizar à comunidade um gabinete de Julgados de Paz. 

 

2. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR 

Depois de ter sido previamente enviada, foi posta à apreciação do Núcleo Executivo a 

proposta de ata relativa à última reunião, que se realizou no passado dia 16 de janeiro, 

tendo a mesma sido aprovada por unanimidade. 

 

3. ADESÃO AO CLAS POR PARTE DA CENINTEL / PINHALMAR  

A Senhora Vereadora deu conta do pedido de adesão ao Conselho Local de Ação Social 

(CLAS) apresentado pela CENINTEL / PINHALMAR. Por se tratar de uma entidade 

abrangida pelo nº3 do artigo 10º do Regulamento Interno do CLAS, ou seja uma 

entidade com fins lucrativos, disse a Senhora Vereadora que a proposta de adesão estava 

sujeita à aprovação do CLAS, devendo a mesma ser submetida à apreciação do Núcleo 

Executivo para fins instrutórios. A fim de recolher mais informação sobre a atividade 

desenvolvida pela CENINTEL / PINHALMAR, foram convidados a participar na 

reunião os respetivos representantes. Depois dos esclarecimentos obtidos e já sem a 

presença na reunião dos representantes da CENINTEL / PINHALMAR, o Núcleo 

Executivo emitiu o parecer favorável à adesão ao CLAS por parte da entidade, por 

considerar que o contributo da mesma constitui uma mais-valia para a dinâmica do 

CLAS e se afigura pertinente do ponto de vista do objetivo de promoção do 

desenvolvimento social do concelho. 

 

4. PLANO DE AÇÃO PARA 2017 

Com vista a construção do Plano de Ação 2017 do Plano de Desenvolvimento Social, a 

Senhora Vereadora deu conta de que foram realizados workshops para focar os 

diferentes eixos de intervenção e recolher os contributos dos parceiros do CLAS, 

nomeadamente: 

 “Dependência física, intelectual, psicológica e deficiências”, realizado no dia 7 

de março; 
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 “Famílias em situação de pobreza e/ou exclusão social – Crianças e jovens”, 

realizado no dia 14 de março; 

 “Doença mental, consumos, comportamentos de risco e consequências – 

Respostas e serviços locais de saúde”, realizado no dia 22 de março; 

 “Mercado de trabalho - Qualificações escolares”, realizado no dia 24 de março. 

Na sequência, foi apresentada, discutida e aprovada a proposta de Plano de Ação 2017 a 

submeter ao CLAS. 

 

____________________________________ 

O Técnico Superior 

 

Victor Ramos 
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